
Pfi[WEE1112,0, Wilfill1ClIPAI DE IMIDLUÂNLS, 
ESTADO DO PAÉAN.4 

DECRETO N° 034/97 

Institui já   o Programa de Arrendamento de Terras - 
PATER e dá outras Providências. 

O F'refeito do Município de Umuarama, Estado,  Paraná, no uso de suas atribuiçb'es 	 do  legais, e 	
, 

Considerando a 
hectares de terras agricultáveis no M 	

existênCia de cerca de cem mil 
unicípio, que não estão sendo utilizadas na totalidade de seu potencial; 

Considerando qué o aurnentõ da prOdutividãde rural 
e a oferta de empregos na reóião • geram o' fortalecimeríto econárniCó nó 
Município, 

DECRETA: 

j-M.1FiCa-inétituído no Município de Umuarama o , 	) 	. 
, 

Programa de Arrendamento de Terras - pATER,, objetivando a utilização racional de áreas'.  da (ereks-,,dettinédàs à. produção agrícola no Município, 1  visando o aumento. da -PrOdú'çào-  e dá produtividade rural, a elevação dos 

	

enNteisde
n 
	emprego na redião e ,a pbtençãO 'de Maior rentabilidade *pára os ,,, 	- -........  , 	. 	, . , 	 . , 

propetanos ryraiVéséRric:u1,0res,buScándo produzir mais alimentos, propiciar o inc-réMentOr'à''àgrOinddsthã e'aurrientar a capacidade de investimentos do 
Município eril favor daipopiilação. 



P2MITUM ANURIOCOPAI DE IIRAU,A2ÂNÂ 
ESTADO DO PARANÁ 

6- promover a introdução e absorção de novas 
técnicas de produção agrícola; 

Além desses objetivos básicos, 	a ação da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através do PATER, tem 
por finalidade ampliar a produção agrícola, sem deixar de reconhecer a 
importância que representa a pecuária e outras atividades, na nossa região, 
através da atração de agricultores de outros centros e aumento do potencial 
interno. Também, visa ampliar o mercado de serviços, quadro de 
consumidores de produtos e implementos agrícolas, insumos e outros setores 
do comércio e indústria locais, aumentando, conseqüentemente, os tributos 
advindos desses setores. 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

O Programa será desenvolvido através de uma 
bolsa de arrendamento e parcerias que terá um Regimento de _Organização e 
Funcionamento, 	onde os participantes farão adesão às condições 
estabelecidas. 

Os contratos 
proprietários terão a assistência da 
Ambiente, a fim de resguardar 
assegurar seus objetivos e meta 

entre arrendatários 
Municipal de 

do Prog 

u parceiros e 
gricultura e Meio 

ama, bem como fiel execu 

Será riada uma Comiss o de onciliação com a 
finalidade de procurar solucion as pendências e atritos ntre as partes, 
resguardando o equilíbrio e as con 	do contrato. 

Umuaram 3 de março de 1997 

“01  

ANTON ERNANDO S ANAVACA 
refeito Munici al 

Cl, 5 c) 01 Gif-IS 

EDSON ASSIS BASTOS 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Afribiente 
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